
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023
CONTR{TO N'035/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊ}.iEROS
ALIMENTÍCIOS. OzuUNDO DO
PR"EGÁO I,LETRÔNICO
023t2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE Llv1 LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAI, DE
RIÁCHUELO, E DO OUTRO, A
EMPRESA JL ALIMENTOS E
SERVICOS EIRELI.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, inscrita no CNPJ n" 13.128.897 0001-85,
na cidade de Riachuelo. estado de Sergrpe, neste ato representado por seu Prefeito. o Sr.

Peterson Dantas Araújo, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JL
ALIMENTOS E SERYICOS EIR[,LI, inscrita no CNPJ n' 40.541.758/0001-51. neste ato
representado por seu Sócio Adminisrador. o Sr. Jean Victor Santos Lisboa, doravante
denominada CONTRATADA, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das

CIáusulas e condições seguintes:

cLÁusu|-.{ PRINIEIR..T: DO OBJE'I'O (Art.55, lnciso l, da Lei no 8.6óó/93)

O presente Contrato tem por objeto â Contratação de empresa para o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em âtendimento à demsnda da merenda escolar no Ano
Letivo dc 2024 pzrz atendcr â Rede Pública Municipal dc Ensino do Municipio de
Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passa a fazer parÍe integrante deste
instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRECO E DAS CoNDICÕES DE PAGAMENTO (ATt.55.
Inciso III. da Lei no 8.666/93)

O Valor Global do Contrato ó de R$ 90,293,39 (Novento mil duzentos e fioventa e rtês ruais e
trinta e nove centovos) que será pago após prestação dos serviços executados.

JL ALIMENT0S E SERI'ICOS EIRf,LI

CitiPJ: 40.5í 1.758/0ffi l -51

Erdereço: Rua .{lferes Jose Pedm de BriÍo, n' 319, Beirro Farotandi& Arrcriu/SE. CEP: 49{32410
Contato: (79) ç9981{o89
E-mail: jlstimentos2 l@ gmail.com

Rêprcsentantê: Jett victor §ütôs Lkbot
R.G r 3.IOLX.XXX{I §§PISE
CPF:045.§G..)ü)l-rl0
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Ilenr Especificação
Marca/
Modelo

Unidade Quartidâdc
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Totâl (R$)

Quantidad
e por

Programa

1
NOTA

10
KG 2416 RS 3.15

II{F
283

FLrND
900

EJA
r50

EDUC.
INTEGRA

L
900

AEE
58

QUILOM
125

4

Arroz branco tipo 1, classe
longo fino, constituídos de graus

inteiros, isento de sujidade e
materiais estranhos,

acondicionado em embalagem
primária seco plástico atóxico
transparente (emb.'lkg), com

respectiva informaÉo
nutricional, data de

Íabricação/val idade/lote-
embalagem secundaria plástico

resistente

COOPE
RFLOR

ES
KG 360 RS 4.07 RS 1.465.20

INF.
4'l

FLND
150

EJA
38

EDUC.
INTEGRA

L
100

AEE
l0

Açúcar: sacarose de cana
obtido da cana de açúcar, tipo

reÍinado, com aspecto cor,
cheiro próprios, sabor doce,

isento de suiidades, parasitas,
materiais tenosos e detritos

animais ou vegetiais,
acondicionado em embalagem
primária saco plástico atóxico

transparente (1 kg), com
respectiva informação

nutricional, data de
fabricação/validade/lote-

embalagem secundaria plástico
resistente

RS 7.ó10,40

QUILOM.
l5
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Arroz: subgrupo parbollizado,
tipo 1, classe longo fino,

constituídos de grãos inteiros,
isenlo de sulidade e matêriais
estranhos, acondicionado em

embalagem primária saco
plástico atóxico transparente
(bem. lkg), com respectiva

iníormação nutricional, data de
f a bricação/val idade/lote-

embalagem secundaria plástico
resistente

KG
COOPE
RFLOR

ES
RS 4,39

RS

r l.ó33.50

CRECHE
300

tNI
t11

FUND.
s50

EJA
Jõ

AEE
35

QUTLOM.
200

EDUC.
INTEGRA

L
1350

o

Biscoito doce: tipo Maisena,
elaborado com composição

básica faínha de trigo
enriquecida com feno e ácido

Íólico. outras substancias
permitidas, acondicionado em
embalagem primárias plástico
atóxico transparente (emb- 300
g) com respectiva informação

nutricional, data de
fabricaÇão/validade/lote e

embalegem secundária caixa de
papel resistente Não conter

gordura trans (gordura vegetal
hidrogenada)

UND 1684 RS 3.72 RS ó,264,48

FI-,ND.
399

EDUC.
INTEGRA

L
t044

QUILOM
159

AEE
?4

INF
58

2650

FABISE
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'10

Biscoito salgado tipo cream
cracker; composto de farinha de
trigo enriquecida c/feÍro e ácido

Íólico, amido de milho, sal
reÍinado; gordura, lêite e outros

ingredientes permitidos. Cor,
odor, sabor e textura próprios,

crocante e macia; isenta de
sujidades e outros materiais

estranhos. Embalagem:
primaria portfolio Íilme bopp

com conteúdo de 3009;
Embalagem secundária caixa

de papelão reforçado; Validade
mínima de 06 meses a partir da

data de entrega Não conler
gordura trans (gordura vegetal

hidrogenada)

FABISE UND 58 RS 4.29 RS 248,82
NF
58

24

Extrato de tomate: simples,
concentrado, produto resultante

da concentração da polpa de
tomate por processo

tecnológico, preparado com
frutos maduros selecionados
sem pele, sem sementes e

corantes artiÍiciais, isento de
sujidades e fermentação,

acondicionado em embalagem
primárie tipo Telra park com

3409 ,com respectiva
informaçáo nutricional, data de

íabricaÇão/ validade/ lote e
embalagem secundária de

papel resistente

JULIETA UND 1795 RS 1.69 R§ 3.033,55

CRECHE
200

EDUC.
INTEGRA

L
700

QtnLOM.
100

INF,
r50

FLIND
500

EJA
r00

AEE
45
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zô

Farinha de milho (cuscuz)pré-
cozida, cozimento instantâneo,

na cor amarela, isenta de
sujidades, parasitas e larvas,

flocada e enriquecida c/ferro e
ácido fólico (vitamina B9).

Embalagem de papel resistente
atóxico, peso líqudio de 5009.

UND 1724 RS r.24 R$ 2. r 37,76
MARAT

A

CRECHE
300

lNl'.
t00

FUND
350

EJA
200

AEE
24

EDUC,
INTEGRA

L
650

Qr.nLoM.
100

fi,
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Frango (coxa e sobrecoxa).
COXA de frango, congelada,

com no máximo 107o de
gordura, livre de aparas.

Acondicionada em embalagem
de Íilme PVC transparente ou

saco plástico transparente,
contendo identificação do

produlo, marcâ do fabricante,
prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais, de acordo

com as Portarias do Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da

Saúde, DIPOA n.304 de
22104196 e n.145 de 22104198 e
da Resolução da ANVISA no105

de 19/05/99.ROTULAGEM
Seguir as Resoluções: n' 259,
de 20 de setembro de 2002, da

Secretaria de Vigilância
Sanitária do lVlinistério da

Saúde (Aprova o Regulamento
Técnico sobre Rotulagem de

Alimentos Embalados),
ANVISA/DC N 26 O2lOt 12015 e

RDC no 3ô0, de 23 de
dezembro de 2003, devendo

conter nos rótulos da
embalagem obrigatoriamente o

carimbo do SIF ou SIE

FRIATO KG 965 R$ 7.49 RS 7.227.85

EJA
90

EDUC.
INTEGRA

L
835

QUILOM.
40

W
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28

.FILE DE PEITO DE FRANGO

CARACTERÍSTICAS GERAIS
Parte da ave (Peito de fÍango)

abatida em estabelecimento sob
inspeção oÍicial, com idade

aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens,
perÍuraçÕes, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas,

queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície.
Deve apresentar na forma de
filé, com coloração normal e

uniíorme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura

não ranÇosa. O Produto não
deverá conter presença de cris-

tais de gelo. ROTULAGEM
Seguir as ResoluçÕes: n" 259,
de 20 de setembro de 2002, da

Secretaria de Vigilância
Sanitária do lVlinistério da

Saúde (Aprova o Regulamento
Técnico sobre Rotulagem de

Alimentos Embalados),
ANVISA/DC N. 26 02tOT t2O1s e

RDC no 360, de 23 de
dezembro de 2003, devendo

conter nos rótulos da
embalagem obrigatoriamente o

carimbo do SIF ou SIE

KG 3649 R$ 12,99
AVENO R$

41.400,51

CRECHE
450

INF.
400

EJA
270

EDUC.
INTEGRA

L
900

AEE
86

QULOM.
t43

FLND.
1400
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CRECHE
50

38

Óleo vegetal Gomestível:
composição óleo de soja e

antioxidante ácido citrico, tipo 1,

inseto de ranço, acondicionado
em embalagem primária

PET(900m1) com Íespectiva
informaÇão nutricional, data dê

íabricaçãoivalidade/lote e
embalagem secundária caixa de

papel Íesistente

LIZA UND 340 R$ 6,99 R$ 2.376,60

INF
35

FUND.
I 16

AEE
1

EJA
l7

EDUC.
INTEGRA

L
100

QULOM.
l5

46

Sal moído, iodado, embalagem
primána plástico atóxico

transparente (embl kg), com
respectivas informaçóes

nutricional, data de
fa bricaqão/val idade/lote

embalagem secundária plástico
resistente.

NOTA
10

KG 332 R$ 0,97 R$ 322.04

C:REC]HE

50

FL-l\':D.

I l5

EDUC.
INTEGRA

L
95

QULOM.
15

INF.
35

EJA
l5

AEE
'7



Vinagre de álcool,
acondicionado em garrafa

plástica com 500m1, contendo
no rótulo ou impresso na
embalagem os dados do

fabricante, data de
Íabricação/val idade/lote.
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PALMEI
RON

CRECHE
40

INF
40

47 UND 4'12 RS 1.39 RS 572,68

§1" O pagamento será efetuado após liquidâçâo da despesa. por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no pnrzo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.

§2'Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instiruto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF. CNT.

§3'Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào de
obrigação financeira, em virtLrde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5' Os preços serão fixos e irreajustáveis, câso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor
podeni vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e
desde que compatível com o preço de mercado, na forma do Art. 65, §8', da Lei n' 8.666/93.

EJA
25

AEE
9

QUILOM-
23

EDUC.
INTECRA

L
150

§6'No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desÍa Cláusula, o Índicc Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.

§7" Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram da
execução deste ContÍato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciarios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

W

R$ 90.293-19

I.UND.
125
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§8' O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art.7" §2',
lnciso lll, da Lei n" 4.320/1964, Art. 5'e 7', §2", tnciso III, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA TERCEITTA: DA VIGÊNCIA íArt.55. TNCi§O IV. dA LCi N" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir dâ data de sua assinatura até 3111212024 encerrando-
se com finalização da entrega dos utensílios e efetivo pagamento.

CLÁUSULA OUARTA: DA DoTACÃo oRÇ^.\|EN'I'.{RIA (Art. 55. Inciso V. da Lei n"
8.666i 93)

As despesas com o pagamento do reÍêrido objeto estão plevistas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE cont'orme a classificação orçamentária abaixo:

E\SINO FUNDA}ÍE\T.{L

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

2027. PROGRAMA NACIONAI DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ENSINO

FUNDAMENTAI

cLASSTFTCAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

F0NTE DE RECURSO 15520000

E.IA

CRECH 1]

UNIDADE
ORÇAME\T.ÁRIA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PR0JET(Y.{TI\'IDADE 2073 - ALMENTAÇÁO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÃO
EC()NOMIC.{ 339O3OOOOO MATF-RTAL DE CONST,A4O.

I.-ONTE DE RECUR§O 15s20000

UNIDADE
ORÇ^MENTÁRIA

2I I4. SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PRO.'ETO/ATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATI]RIAL DE CONST]MO.

FONTE DE RECURSO r 5520000

PROJETO/ATI\'IDADE

W
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L,\SINO ESPL,CI,\L

L'ILOlllBOLA

PRE-ESCOLA (INFÀNTIL)

UNIDADE
ORÇÀ\,TENTÁRIA

2I I4. SECRETARI,A MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJ tr1'O/.,\l'lv I DADt!
2075 - ALIMENI'AÇÀO ESCOLAR -

ENSINO ESPECIAL

CLÂSSIFICAÇÃO
ECONOMIC.4,

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

U\IDADE
ORÇA}IENTÁRIA

2I 14 - SECRETARTA MTJNICIPAL DE
EDUCAÇÂO. SEMED

PROJETO/,\TIYIDADE 2076 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR -
QUILOMBOLA

cLASSrrrcÂÇÃo
ECONOMIC.{ 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECT]RSO 15520000

U\IDADE
ORÇA}ÍENTÁRIA

2I 14. SECRETARI-A MTJNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJETO/.{TIYIDADE 2077. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. PRE
ESCOLA

CLASSITICAÇÀO
ECONO]\IIC.,{ 339O3OOOOO _ MATERTAL DE CONSUMO.

FONTE DE RfCTIRSO 15520000

Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íbmecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada;
A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que.
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos
serviços. o responsável pela empresa:

I

CLÁUSULA oUTNTA: Dos DIRf,Tos E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES (ATt.
55. Inciso VII c XIII. da Lei no 8.óóó/93)

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-sc a:
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. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
d€corr€ntes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Conhatante;

o Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvanis, Licenças ou quaisquer outos Termos de
Autorização que se façam necessário s à execuçâo do Contrâto;

o Executar fielmente o objeto conÍatado e o prazo estipulado;
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contralo firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desl4
. Não realizar assocíação com outrem, cessão ou transferência lotal ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
. Manter, durante toda execuçào do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Conlratante, durznte a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuâdosl

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dâs

obrigações decorrentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
. DesignaÍ um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Conhatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

(]L.{T]SUL.{ SEXTA: DAS PE:{ALIDADES E MULT.A,S (Art. 5 Inciso YII. da Lei no
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na exetuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,
previstas no Art. 87, da Lei no 8.666193, garantida a prévia deÍ'esa:

I) Advertência;
lI) Multa de 0,5o/o \zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0o/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administr"ação do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃo (Art. 55. Inciso VIII. da n' 8.666/93 )

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos Artigos 7j e 78, na forma do
AÍigo 79. da Lei n'8.666/93.

§1" O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem. por conveniôncia administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açào ou interpelação judicial.

§2' No caso de rescisão do contrato. a contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

W
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§3o Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta Cláusula, neúum ônus recaiú sobre a
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2'do Artigo 79. da Lei n"
8.666/93 e alterações.

CLÁUSL.I,A OITA!'A: DoS DIRf,,IToS Do CoNTRATANTE No CASO DE
RESCISÃO (Art. 55. lnciso tX. da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada Íeconhece, de logo, o
direito da Contratânte de adotar, no que couberem, as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I) Nos termos do Contrato que, simultaneamente: não contrariem o interesse público;
II) Nas demais determinações da Lei 8.666/931
III) Nos preceitos do Direito Público;
l\) Supletivamcnte, nos princípios da feoria Ceral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Pnvado.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no AÍigo 65
da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'A Contratada fica obrigada a aceimr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no AÍ. ó5, §1". da Lei n"
E.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do ContÍato.

§2" Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as parles, de acordo com o An. 65, §2", II,
da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA Df,CIMÂ PRINIEIR{: DO FORO

As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como único
competente para dirimir as questôes que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro,

CLÁUSUL.{ ),IONA: DA LEGISLACÀO APLICÁVEL À EXECUCÃO Do CONTRATo
E OS CASOS OIIISSOS (Art.55. Inciso XII. da Lei no 8.666/931

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as panes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA pÉcIMA: DAS ALTERACÕES (Arr.65. Lei n. B.óóól93)



ü
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUETO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÂO

E, por estarem assim, justâs e Contratâdas, as paÍes âssinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemuúas afim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo/fde Fevereiro de 2024.

PREFEITI.]RA MT'NICIP RI.{CHETiL(YSE
I'cterson Da újo

Contra

JL ALIMENTOS E *sinaao ae ro,ma dieit.l po, JL

sERvtcos H',f;:,f,:ffiÍ:'
LTDA:zloS4l 758000151 Dado§:202a.02.21 r2:32,47{l'm'

JL ALIMENTOS E SER\'ICOS EIRELI
Jean Victor Santos Lisboa

Contrâtada

Tf,STEMUNHAS:

l) CPF

2l CPF


